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pRocEDtMENTo coNcuRSAL DE REGRUTAMENTo PARA DtRtcENTE oe orneçÃo
turenmÉota oE 40 cRAU- soA- sERvtÇo opERAcloNAL Do AMBIENTE.

ATA

PRoPosrA DE NoMEcÃo

No âmbito do processo de recrutamento para provimento do lugaÍ de diÍigente de direçáo

intermedia de 4' grau -SOA- Serviço Operacional de Ambiente, aberto por Aviso (extrato) No

256131202512, publicado no Diário da República n'198, 2â seÍie, de 1411012025 e de acordo com

Oferta de Emprego Publico com o código BEP OE202510/0539, o Júri deliberou o seguinte: Findo

o procedimento concursal o júri delibera por unanimidade elaborar a presente proposta de

designação para seu provimento, o candidato Carlos Manuel Sebastião Cavaco em virtude de

possuir, hãbiliteções ê formação experiência proÍissional de 20 anos em funções relacionadas

como o cargo. Na entrevista publica o candidato, demonstrou possuir as aptidões profissionais

indispensáveis ao bom desempenho do cergo, revelando capacidade de raciocínio, segurança,

facilidade de expressão e espÍrito de lideÍança, destacando-se ao nÍvel da orientaÇão para os

resultados, decisáo, inovaçáo, mudança, planeamento e organizaçáo. Em face ao exposto, tendo

presente que o candidato reúne os requisitos legais para o efeito e que, entre outros os demais,

demonstra possuir maior competência técnica e aptidão para o exercício de funçóes de direçâo e

que melhor preenche o perfil exigido para o exercÍcio do cargo, o júri delibera, por unanimidade,

ao abrigo do n.2 do artigo 21 do estatuto do pessoal dirigente aprovado pela Lei2l2004, de 15 de

janeiro, na sua atual Íedação, propor a designação do candidato, Carlos Manuel Sebastião Cavaco

para provimento no cargo de Dirigente de Direção lntermedia de 4" grau, do (SOA) Serviço

Operacional do Ambiente.

Ferreira do Alente.io, 19 de dezembro de 2025
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PROCEDIMENTO CONC DE RECRUTAMENTO PARA DIRIGENTE DE DIREÇAO

INTERMÉDIA DE 40 GRAU- SOA. SERVIçO OPERACIONAL DO AMBIENTE.

ENTREVISTA PUBLICA DE SELEÇAO e CLASSIFICACAO FINAL

Ao decimo nono dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas dez horas, na

Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo, reuniram o, Presidente do Júri, João António Guerreiro

Camacho, Chefe Serviço Atendimento e Recursos Humanos. '1.o Vogal - José Francisco Dias

Mira- Chefe do Serviço Atendimento Municipal 2. ' Vogal - Lina Maria Baiáo Doroteia - Chefe do

Serviço Recursos Humanos que constituem o júri do procedimento referenciado em epÍgrafe, do

qual o primeiro é presidente, a fim de procederem à apreciação das candidaturas recebidas para

o procedimento concursal acima mencionado, de acordo com o estipulado no artigo 21.' da Lei

n.o 212004, de 15 de janeiro, conjugada com a Lei 
^.'4912012, 

de 29 de agosto. A presente reuniáo

teve como ordem de trabalhos, proceder à Avaliação da entrevisla publica e apuramento da

classificação obtida no método de seleção,

Deliberou o Júri

Conforme convocatória efetuada via mensagem de correio eletrónico, foi realizada entrevista

publica que teve lugar no dia 1911212025, com início às dez horas e trinta minutos. Encontrando-

se p[esente no Iocal, data e hora determinada, o candidato: Carlos Manuel Sebastião Cavaco, que

foi sujeito a Entrevista Pública, tendo-lhe sido colocadas as questões constantes no Guião (anexo

r)

Classificacáo final obtida na Entrevista:

Procedeu o júri à avaliação da Entrevista Pública, determinando as classificaÇóes a atribuir nos

parâmetros de avaliação, em função das respostas prestadas e dos comportamentos evidenciados

pelo candidato no decurso do método de seleção.

Aplicando a fórmula prevista na ata de definiçâo de critérios, de, apurou o júri o resultado Íinal a

atribuir no método de seleÇáo - Entrevista Publica (EP), conÍorme consta na Ficha de Classificaçáo

da Entrevista Pública (anexo ll).

Candidato Classificação

Carlos Mânuel Sêbastião Cavaco 18 valores

1,

Candidato Classificação (EP)

ATA NO 3
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ClassiÍicaçáo Final dos Métodos de Seleçâo:

Considerando as avaliaçóes obtidas nos métodos de seleÉo aplicados (Avaliação Curricular e

EnÍevista Pública),

fórmula:

OF= 40%.AC+60%'EP

OF= Ordenação Final AC= Avaliaçáo Curricular; + EP= Entrevista Pública

determlnou o júri a clâssificação final a atribuir ao candidato:

Cândidato AC EP Clessilicação Final

Cârlos Manuel Sebasliáo Cavaco (6.60) 10.80 17.40

A presente ata depois de assinada deve ser disponibilizada na página no municipio, e dar

conhecimento aos candidatos.

Nada mais havendo a tratar Íoi dada por enceÍrada a reunião pelas doze horas e foi decidido lavrar

a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do

jú ri.
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PROCEDIMENTO DE RECRUTAMENTO PARA DIRIGENTE DE DIRE o
tNrenmÉotl DE 4" cRAU- soA- sERvtÇo opERActoNAL Do AMBTENTE

ATA NO 2

CANDIDATOS ADMITIDOS E AVALIACAO GURRICULAR

Ao decimo primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas dez horas,

na Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo, reuniram o, Presidente do Júri, Joáo António

Guerreiro Camacho, CheÍe Serviço Atendimento e Recursos Humanos. 1.o Vogal - José Francisco

Dias Mira- Chefe do Serviço Atendimento Municipal 2." Vogal- Lina Maria Baião Doroteia - Chefe

do Serviço Recursos Humanos que constatuem o júri do procedimento referenciado em epigrafe,

do qual o primeiro é presidente, a Íim de procederem à apreciaçáo das candidaturas recebidas

para o procedimento concursal acima mencionado, de acordo com o estipulado no artigo 21. 'da
Lei n.' ?12004, de 15 dê janeiro, conjugada com a Lei n.o 4912012, de 29 de agosto. Terminado o

prazo de entrega, o júri procedeu à análise das candidaturas e respetiva documentação exigida,

analisando a existência de vÍnculo como trabalhador em funções públicas, e a veriflcação das

habilitaçÕes académicas, conforme o estipulado no n.2 1 do art.o. 20.' da Lei n.2212004, de 15 de

janeiro, conjugada com a Lei n.' 4912012, de 29 de agosto. O júri deliberou a admissâo do único

candidato nos seguintes termos:

Candidato Admitido: CaÍlos Manuel Sebastião Cavaco

O Júri decidiu aplicar de imediato o primeiro método de seleçáo - Avaliação Curricular (AC) ao

candidato admitido:

NOME CLASSIFICA

Carlos Manuel Sebastião Cavaco 16,50 Valores

ConÍorme previsto no n' 13 do artigo 21' da Lei n22t2OO+ de 15 de .ianeiro, aplicada à
administração local pela Lei n2 4912012, de 29 de agosto, dado que o procedimento é urgente e
de interesse público náo há lugar a audiência dos interessados prevista no artigo .12.1. e por

aplicaçáo do artigo 124" ambos do cPA (código do procedimento Administrativo) aprovado em
anexo ao Dêcreto-Lei n"412015, de 7 de janeiro. No seguimento do processo, ojúri decidiu marcar
o segundo e último metodo de seleção - Entrevista pública de seleÇão, convocando-se o candidato
admitido, para dia 19 de dezembro de 2025, petas 1o:00 horas, no edifício da camara Municipal.
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A presente ata depois de assinada deve ser disponibilizada na página no municipio, e dar

conhecimento aos candidatos.

Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a reuniâo pelas onze horas e foi decidido lavrar

a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do

Júri.
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PROCEDIMENTO CONCURSAL DE RECRUTAMENTO PARA DIRIGENTE DE DIREÇAO

rHteeuÉorl oE 4. cRAU- soA- sERvtÇo opERAcloNAL Do AMBtENTE.

Para a avaliaçáo curricular. o júri definiu os seguintes critérios c valoraçáo

1. Habilitaçõês académicas

Escolaridade obrigatória (de acordo com a idade) - 14 valores

Por cada nível de escolaridade superior à mÍnima exigida acresce 2 valores, até ao máximo de 20

valores

2.Formação proÍÉsional

Com açôes de FormaÉo sem interesse para o lugar 0 valores

Com açÕes de foÍmação com interesse para o lugar a prover, acresce

1 Valor por cada ação <a 6 horas até ao máximo de 10 valores

2 Valores por cada aÇão > a 6 horas eté ao máximo de 10 valores

3.Experiência pÍofissional

Com experiência proÍlssional. na área a prover:

Entre 5 a 10 anos - 16 valores

Ent[e 10 e 15 anos - 18 valores

Mais de 20 anos - 20 valores
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ATA DE DEFINCÃO DE CRITÉRIOS

Ao segundo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e clnco, pelas dez horas, na Câmara

Municipal de Ferreira do Alentejo, reuniram o, Presidente do JúÍi, Joáo António Guerreiro

Camacho, Chefe ServiÇo Atendimento e Recursos Humanos. 1." Vogal - José Francisco Dias

Mira- Chefe do Serviço Atendimento Municipal 2.'Vogal - Lina Maria Baião Doroteia - Chefe do

Serviço Recursos Humanos que constituem o júri do pÍocedimento reÍerenciado em epígrafe, do

qual o primeiro é presidente, a flm de procederem à fixaçáo dos critérios de apreciação e

ponderaçáo dos métodos de seleção, bem como do sistema de ordenação Íinal, para o concurso

de Dirigente Intermedio de 4" Grau- SOA- Serviço Operacional do Ambiente de acordo com a

deliberaÇóes da câmara municipal na sua reuniáo do dia 10 de setembro de 2025 e da Assembleia

Municipal de Ferreira do Alentejo na sua reunião do dia 1? de setembÍo de 2025
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4.Avaliação do desêmpenho

Neste parâmetro. avaliado na escala de 0 a 20 valores, será considerada a média aritmética da

avaliação relativa aos últimos três anos, de acordo com os seguintes critérios:

a) Sem avaliação de Desempenho - 10 valores- Lei n.' 102004, de22 de março e Decreto

-Regulamentar n." 19-42004. de 14 de maio)

b). Desempenho inadequado - 5 valores

c). Oesempenho Adequado - 14 valores

d). Desempenho Relevante 16 valores

e.) Desempenho Relevante com menção de Excelente - 20 valores Lei n.'668:2007. de 28 de

dezembÍo)

A fórmula a aplicar para obtenção da classiÍicação da avaliação curricular é a seguinte:

AC=HA+FP+EP+AD:4

2.Entrevista Publica de Seleção

A entrevista visa avaliar de forma objetiva ê sistemática. a experiência profissional e aspetos

comportamentais evidenciados durante a interaçáo estabelecida entre o entrevistador e o

entrêvistado.

Para que a avaliaÉo seja ob.,etiva. o júri decidiu utilizar os parámetros e a grelha de classificação

que adiante se indicam, por forma a alcançar os seguintes objetivos:

a) tornar transparente o caminho a percorrer pera a avaliaçáo dos candidatos:

b) uniformizar o esquema de avelieçáo entre todo o conjunto de êntrevistados:

c)avaliar o maior ou menor grau das capacidades e aptidôes dos candidatos;

cl) determinar a capacidade de adequação dos candidatos à Íunção;

e) obter o posicionamento relativo e quantiÍicado dos candidatos entre si,

A grelha de classificaçáo compreenderá um conjunto de fatores de parâmetros de avaliação, com

as aceções em que são tomados. o seu escalonamento por nívêis e assim as respetivas definições

e valorização.
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Definiram-se os seguintes parâmetros:

a) Quatificação da experiência proÍissional - pretende avaliaÍ o nivel de preparação e

adequação da experiência profissional do candidalo para o exercicio do posto de trabalho a

preencher:

b) Senüdo Crítico - pretende avaliar a capacidade de análise do candidato e respetiva

fundamentaçáo, face à resoluçáo de problemas hipotéticos que lhe sâo apresentados:

c) Expre$ão e fluência vêrbal - pretende avaliar a capacidade de comunicação maniÍestada

através da linguagem oral, bem como o desenvolvimento harmonioso e lógico do discuíso do

candidato

dl Relacionamento interpe$oal - pÍetende avaliar a capacidade relacional dos candidatos. em

particular para o trabalho em conjunto e a sua integÍaçâo nos objetivos e ambiente da organização.

O escalonamento por nÍveis, suas deÍiniçÕes e respetiva valorizaçâo, constam do Anexo 1 que se

junta e faz parte integrante da presente ata. A classificação, numa escala de 0 a 20 valores, a

atribuir a cada parâmetro de avaliação, resulta de votação nominal e por maioria, sendo o resultado

Íinal obtido através da média aritmética simples das classiÍicaçÕes dos parâmetros a avaliar.

A classiÍicação flnal será obtida numa escala de 0 a 20 valores através da média aritmética

ponderada das qualificações quantitativas dos dois métodos de seleção, com valoração até às

centésimas. de acordo com a seguinte fórmula:

CF = AC x 40ol" EP x 60%

Sendo que CF= Classiflcação final

AC= Avaliaçáo Curricular

EPS= Entrevista püblica de seleção

Em caso de igualdade de classificação Íinal o júri aplicará como fator de preferência. o critério da

maior antiguidade no exercÍcio de funçÕes na administração autárquica.

I rro.I
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Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a reuniâo pelas onze horas e foi decidido lavrar

a presenle ata que, depois de lida e achada conÍorme, vai ser assinada por todos os membros do

júri.

O JURI
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Nivêl

Elevado

Bom

Suficiênte

Reduzrdo

lnsuficiente

Anexo 1

Qualiíicação da expeÍiência pÍofissional

Revela grande variedade proíundidade e riqueza de experiência profissional em atividade
relêvantes para o exercício do cargo â prover, pêrmitindo um prognoslico de elevada capacidade

de adaptaçào ao nivel dãs funções a exercer.

Rêvêla variedade, profundidade de experiência proíissional em atividades relevantes para o
exerclcio do cargo a provêr, permitindo um prognostico de grande capacidade de adaptaçáo ao

nivel das funçôes a exercer

Revela alguma variedade, profundidade de experiência profissionalem atividades rêlêvantês para
o exercÍcio do cargo a prover, permilindo um prognostico de satisíaló.ia capacidade de âdapteçáo

ao nlvel das íuhçóes a exeícer.

Revela pouca variedade ou profundidade de experiência proíissional êm alividades relevantes
para as funções a exercer, permilindo algumas reseryas quanto à capacidade de adaptaçáo âo

nível do desempenho do cargo a prover

Revela a inexistência de experiência proíissional com .elevância para a área de atuâção do cargo
a pÍover, permatindo um prognostico de Íraca capacidade de adaptaçáo ao nlveldo dêsempenho

do cargo a prover.

Sentido Critico

--l
Valores

20

16

12

I

Nível

Elevâdo

Valores

20Quendo fundamente e argumente com lógica irrefutável as soluções adequadas parã o
desenvolvimento das situaçôes apÍesentadas.

Born

Suficiente

Reduzido

lnsuficiente

Quando fundamente e argumente com lógica aceitável as soluções adequadâs pãra o
desenvolvimenlo dâs siluaÇóes apresentadas.

Ouando Íundamente e argumente com convicçáo salisíatória as soluções adequadas para o
dêsenvolvjmento das situaÇóes apresentadas.

Quando perante as situações apresenladas a sua capacidade d
opçóês e fundamentaçóes manifestem duvidas e incertezas ou

e argumentaçáo e respetivas
mêsmo íraca argumênlaÇáo

16

4

12

8

Ouando maniíestem incapacidade de argumentaçâo e ausência de soluções

ExpÍessão e Fluência Verbal

-t

Nivel

Elevado Evidência desenvolvidas capacidades de ãnalise, de si
sequencia lógica de raciocínio através de

Bom l\ranifesta desenvolvidas capacidades de analise e sintes e e grande transparência de ideje e
sequência lógice de raciocínio, através de Iinguagem de bom nlvel

Suficiente Dêmonstra possuir medianas capacidades de ânalise de sinlesê e comunicaçáo aceitável
Reduzido Revela deficiênciâ de comúnicaçáo e/ou pouca capacidade de analise e de s iniese

insuÍcienle Sem capacidade de expressáo verbâl

ntesê e excelente transparência de ideias e
linguagem de muito bom nívêt

Valores

20

16

12

I
4
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Relacionamento lnterpessoal

Nivel Valores

Elêvedo

À questão apíesentada revelou alguma capacidade de relacionamento 12

Reduzido

Entrevista Profissional - Ficha lndividual

Nomê:

Fatores em Apreciação Deliberação

Presidente Vogal Vogal

QualrÍicâçào da
Experiência ProÍissional

Sentido Criticô

Expressào ê Fluência
Verbal

Nível ValoÍaçâo

__| =_-

Relacionãmento
hterpessoal

À questão apregentada revelou uma apreciável capacidade de íelacionamenlo 20

Bom À questão apresentâda revelou umâ razoávêl capacidade de relâcionamento 16

Suficiente

lnsuficienle

À questâo apresenlada revêlou muilo pouca capacidade de relacionamenlo

À questáo apresenlada nào revelou capacidade de relacionamento

8

4

ClassiÍicação quantitativa:

O Presidenlê do J úri

6
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